
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1 446 ,de 3 de novembro de 1 960. 

Abre no corrente exerc{cio, no T~ 
souro do Estado, o crédito especial de 
Cr$ 500.000,00, para o fim que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

: 

Est~ 

Artigo lQ - Fica aberto, no corrente exercicio, 
o crédito especial de Cr$ 500 000,00 (quinhentos mil cruzei 
ros), a titulo de auxilio ao Hospital "são Luiz", da cidade d9 
cáceres, para aquisição de medicamentos. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será C2 
berto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação 
que os indices téanicos autorizam prever. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 3 de novembro de 1960, 1392 

da Independência e 722 da República. 
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